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Vistos e examinados. 

Cuida-se de representação apresentada pelo Ministério Público de 

Contas, com fundamento nos artigos em atenção aos preceitos dos arts. 1º, IX e XIII; 

3º, I, II e V; 9º, IX; 11, VI; 30; 31; 32 e 87, V, “b” da LC nº 113/05 (Lei Orgânica deste 

TCE/PR), que tratam de suas competências, em face de ato do Prefeito Municipal de 

Lunardelli, Sr. Reinaldo Grola, referente ao Edital de Concurso Público sob o nº 

02/2023. 

O Concurso público pretende o preenchimento de vagas para os 

cargos de “Agente Fiscal Tributário” e de “Agente Tributário”. 

De acordo com o representante, os cargos em análise são de 

Estado e por esse motivo requerem curso superior e não ensino médio, como prevê 

o Edital. 
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O calendário de execução do concurso está previsto no Anexo III 

(peça 04), com previsão de realização da prova objetiva para o dia 01/10/2023. 

Com base nos fatos e fundamentos apresentados, o Ministério 

Público de Contas, requer a suspensão liminar do concurso. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, observo que estão presentes os requisitos de 

legitimidade previstos dos artigos 30 e 34 da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005) e dos artigos 275 e 276, caput e §1º, do 

Regimento Interno. 

De fato, ao que parece, as descrições das atribuições não são 

compatíveis com a formação de nível médio, Anexo I. 

Em que pesem os argumentos apresentados pelo Ministério Público 

de Contas, antes de uma análise acerca do recebimento do feito e mesmo acerca do 

pedido cautelar, entendo necessária a oitiva do Prefeito Municipal, sobre as 

atribuições dos cargos ofertados, ora questionados e de possível caráter auxiliar na 

fiscalização tributária. 

Assim, com fundamento no art. 351 e art. 404, ambos do Regimento 

Interno, determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), a fim de que 

realize a intimação do Município de LUNARDELLI e de seu representante legal, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre a representação 

proposta. 

Após, regressem os autos para o exercício do juízo de 

admissibilidade e eventual deferimento da medida cautelar. 

Gabinete, em 21 de agosto de 2023. 
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